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Roberto  da  Silva,  o  qual  encontrava-se  na  situação  de  Desertor  e  com 
Mandados  de  Prisão  n°  2007.0136.01692,  expedido  pela  Justiça  Militar 
Estadual,  bem como da 1ª  Vara da Comarca de Salgueiro-PE, foi  preso na 
Cidade de Espigão do Oeste, no Estado de Rondônia, no dia 25 ABR 2007 e 
recolhido no Presídio Civil de Urso Branco, Capital Porto Velho.  (Nota nº 
093/2007/DP-3/SSJD).

2.2.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação 

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0432/DPJ, 
de 08 MAI 2007, que o 2° Sgt PM Mat. 29559-0/14° BPM, Edilson dos Santos 
Silva,  foi  recolhido  naquele  Centro,  no  dia  03  MAI  2007,  por  haver  sido 
expedido em seu desfavor, Mandado de Prisão n° 2007.0883.002780, de 02 
MAI 2007, oriundo do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Arcoverde-
PE.  (Nota nº 096/2007/DP-3/SSJD).

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0447/DPJ, 
de 09 MAI 2007, que o 2° Sgt PM Mat. 31078-6/19° BPM, Luciano Alves, foi 
recolhido naquele Centro, no dia 07 MAI 2007, por haver sido autuado em 
flagrante  delito,  como  incurso  no  Art.  14  da  Lei  Federal  n°  10.826/03, 
conforme Auto de Prisão em Flagrante Delito, de 07 MAI 2007, oriundo da 3ª 
Delegacia Policial de Plantão – 1ª Chefia/OLinda-PE. (Nota nº 097/2007/DP-
3/SSJD).

2.3.0.   Transferência de Preso do CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0443/DPJ, 
de 09 MAI 2007, que o Sd PM Mat. 24117-7/7° BPM, Givanildo Nogueira de 
Moraes,  foi  transferido  daquele  Centro  no  dia  08  MAI  2007,  para  a 
Penitenciária Regional do Agreste,  em Canhotinho-PE, em cumprimento ao 
Ofício nº 121, de 02 MAI 2007, oriundo da 1ª Vara de Execuções Penais do 
Recife. (Nota nº 098/2007/DP-3/SSJD).

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 29 DE MAIO DE 2007

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 099
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 30 - (QUARTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG –  Ten PM Raulison AG 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   PORTARIA DOCOMANDO GERAL

Nº 828, de 25 MAI  2007

EMENTA: Matricula  Policiais   Militares   e  Funcionárias 
                    Civis na décima turma do Curso  de  Formação 
                    de  Pregoeiros  Públicos  da  Polícia  Militar de 
                    Pernambuco

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 94, 

Considerando  a  autorização  do  funcionamento  do  Curso  de 
Formação  de  Pregoeiros  Públicos,  destinado  a  integrantes  das  Comissões 
Permanentes de Licitação das Unidades Administrativas da PMPE, de forma a 
adequar a realidade da Corporação ao que estabelece as normas da Lei estadual 
nº 12.986, de 17 MAR 2006, em conformidade com a Portaria do Comando 
Geral nº 023, de 16 JAN 2007, publicada no Boletim Geral nº 017, de 24 JAN 
2007, 

R E S O L V E:

l  -  Matricular  na  décima  Turma  do  Curso  de  Formação  de 
Pregoeiros  Públicos,  solicitado  pela  Comissão  Permanente  de  Licitação  da 
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9.0.0.   EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO NA PMPE

Por  determinação  do  Excelentíssimo  Senhor  Governador  do 
Estado, o feriado do dia 07 de junho (quinta-feira) será transferido para o dia 
22/06 (sexta-feira),  que terá o expediente considerado ponto facultativo, nas 
Repartições  Públicas  e  Entidades  da  Administração  Indireta  Estadual,  com 
exceção daqueles serviços cujo funcionamento seja indispensável, a juízo do 
Chefe do Órgão.

(Transcrito do DOE nº 098, de 26 MAI 2007)

10.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Agora, pois, minha filha, não temas; tudo quanto disseste te farei, 
pois toda a cidade do meu povo sabe que és mulher virtuosa. (Rt 3:11)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação 

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0437/DPJ, 
de 08 MAI 2007, que o Sd PM Mat. 21340-3/2ª CIPM, Flávio Gilo da Silva, 
foi recolhido naquele Centro, no dia 03 MAI 2007, por haver sido autuado em 
flagrante delito, como incurso no Art. 195 do Código Penal Militar, ficando o 
recluso à disposição da Justiça Militar Estadual, conforme Auto de Prisão em 
Flagrante Delito, de 02 MAI 2007, tendo como Presidente do Flagrante Delito 
o 2° Ten PM Djoou Silva de Carvalho, lotado na 2ª Companhia Independente 
Cap PM Arlindo Rocha – Cabrobó-PE.  (Nota nº 095/2007/DP-3/SSJD).

1.2.0.   Liberdade do CREED - Comunicação 

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0408/DPJ, 
de  02  MAI  2007,  que  o  preso  de  justiça,  Cb  PM  Mat.  17280-4/2º  BPM, 
Aridoval Alves Correia, foi posto em liberdade no dia 27 ABR 2007, por força 
do Alvará de Soltura nº 2007.0136.04011, de 27 ABR 2007,  expedido pela 
Justiça Militar Estadual.  (Nota nº 092/2007/DP-3/SSJD).

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM

2.1.0.   Mandado de Prisão - Comunicação

Comunicou  o  Comandante  do  8°  BPM,  por  meio  do  Ofício  n° 
110/2ª Seção,  de  02  MAI  2007,  que  o Sd PM Mat. 920551-9/8° BPM,  José 



10 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 099 
_________________________________________________________________________

Cap PM 910598-0 Manoel de Jesus Santos Filho CAS

1º Ten PM 13348-0 Valci Lima de Souza DP

1º Ten PM 940686-7 Daniel Pereira da Silva 17º BPM

1º Ten PM 950657-8 Benoni Cavalcanti Pereira APMP

1º Ten PM 950680-2 Anderson Cleiton Garcia da Silva 11º BPM

1º Ten PM 950726-4 Sergio André de Souza Leão Cintra BPRV
Técnico da Equipe: Cap PM Givaldo José dos Santos – Ajd. Geral 

Interior
Grad. Mat. Nome OME

Maj PM 1647-0 José Esdras Rodrigues da Silva CPZM

Cap PM 940251-9 Boanerges de C.  Cerqueira Sobrinho CIOSAC

Cap PM 19450-6 Ely Lira Leite 9º BPM

Cap PM 910569-7 Alexandre Wanderley de Carvalho CIOSAC

Cap PM 2077-0 Marcos Campos de Albuquerque 15º BPM

Cap PM 13666-2 Donizete Rodrigeues da Silva 5ª CIPM

Cap PM 910608-1 Severino Melo dos Santos Junior 1ª CIPM

1º Ten PM 990014-4 Gilson Marcone Cerqueira Nogueira 9º BPM

1º Ten PM 940249-7 Jorge Marcelo dos S. Barbosa de Melo 9º BPM

1º Ten PM 940177-6 Ely Jobson Bezerra de Melo CIOSAC

1º Ten PM 940226-8 Leoni Andrade de Sena 15º BPM

1º Ten PM 16428-3 Zenildo Cabral de Oliveira 22º BPM

1º Ten PM 910499-2 Ady Alves dos Santos 15º BPM

1º Ten PM 940299-3 Naelson Adriano da Silva Junior 15º BPM

1º Ten PM 970028-5 Alexssandro Lopes Bezerra CIOSAC
Técnico da Equipe: Cap PM Ely Lira Leite – 9º BPM

Local: Campo de Futebol do Complexo Poliesportivo e Cultural do 
Derby/QCG
Data: 06 de junho de 2007
Horário da Apresentação: 07 horas, munidos de chuteira e material esportivo 
para prática de futebol.  (Nota nº 004/2007/CEFD).
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PMPE, planejado e executado pela Coordenadoria de Altos Estudos Policiais, 
funcionando nas instalações do Centro de Processamento de Dados, no período 
de  14  a  18  MAI  2007,  os  policiais  militares  e  funcionárias  civis  abaixo 
relacionados:

N° Nome OME

01 Ten-Cel PM Mat. 1689-6, Plínio Chaves de Arruda CPM

02 Ten-Cel PM Mat. 1579-2, Severino Ramos da Silva CPA

03 Maj PM Mat. 1807-4, Jorge Luiz de Melo Pereira 11° BPM

04 Maj PM Mat. 01824-4, Nancildo da Silva Oliveira DAL

05 Maj PM Mat. 01826-0, José Roberto Tenório Maranhão DEIP

06 Maj PM Mat. 1840-6, Adeilton de Alcântara Rosendo CEC

07 Maj PM Mat. 01853-8, Alexandre Freitas Ferreira DGO

08 Maj PM Mat. 01866-0, Sérgio Ricardo Soares de Castro 9º BPM

09 Maj PM Mat. 01870-8, Petrônio Luiz Chagas da Silva 21º BPM

10 Maj PM QOV Mat. 1900-3, Roberto Carlos Mourão Pinho DS

11 Maj PM Mat. 01928-3, Domingos Sávio Bastos de Medeiros CASIS

12 Cap PM Mat. 01987-5, Gustavo Alves de Lira DGO

13 Cap PM Mat. 01993-3, Rinaldo Renato da Silva SDS/TRE

14 Func. Civil. Mat. 0314-0, Josemery Alves Barbosa CPD

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 14 MAI 2007.

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

                                                
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

          1.1.0.   Requerimentos Despachados 

2º  Ten  PM  Mat.  102143-5/CIATUR,  Vívian  Eucáris  de 
Vasconcelos - Concessão  da  Gratificação  de Serviço Extraordinário-GSE,  no 
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seu valor máximo, no período de 27 FEV 2003 a 06 DEZ 2005, tendo em vista 
que a mesma não foi percebida durante o Curso de Formação de Oficiais na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho:  -  Indeferido, em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 839/2007/DP-3/SD-2).

2º  Ten  PM  Mat.  102523-6/DEIP,  Fábio  de  Araújo  da  Silva  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,   no  seu  valor 
máximo, no período de 03 MAR 2004 a 06 DEZ 2006, tendo em vista que a 
mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho: -  Indeferido,  em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 840/2007/DP-3/SD-2).

2º Ten PM Mat. 101087-5/CIPMoto, Francisco Alexandre Bezerra 
da Silva - Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE,  no seu 
valor máximo, no período de 15 MAR 2002 a 09 DEZ 2004, tendo em vista 
que a mesma não foi percebida durante o Curso de Formação de Oficiais na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho: -  Indeferido,  em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 842/2007/DP-3/SD-2).

2º Ten PM Mat. 101069-7/2ª CIPM, Wesley Sávio de Sá Alves - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,   no  seu  valor 
máximo, no período de 15 MAR 2002 a 09 DEZ 2004, tendo em vista que a 
mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho: -  Indeferido,  em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV  2003 . 
(Nota nº 843/2007/DP-3/SD-2).

2º Ten PM Mat. 101072-7/CIOSAC, Giovanni Matias de Macedo 
Dantas - Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE,  no seu 
valor máximo, no período de 15 MAR 2002 a 09 DEZ 2004, tendo em vista 
que a mesma não foi percebida durante o Curso de Formação de Oficiais na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho: -  Indeferido,  em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 844/2007/DP-3/SD-2).

2º Ten PM Mat. 102128-1/16º BPM, Everaldo Vitor Alves Júnior - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário - GSE,   no  seu   valor 
máximo, no período de 27 FEV 2003 a 06  DEZ  2005,  tendo  em  vista  que  a 
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O  CEFD  como  órgão  responsável  pela  organização  do  evento, 
transmite a todos integrantes da Corporação, que estão abertas as inscrições, 
conforme calendário abaixo:

Local: Centro de Educação Física e Desportos / PMPE.
Rua da Baixa Verde, 449 Derby – Recife – PE.
Inscrições: De 04  MAI a 04 JUN 2007;  R$ 15,00

      De  05 a  07 JUN 2007; R$ 20,00
Horário: 07 às 17 horas
Obs: Inscrições limitadas em 1.000 (hum mil) atletas.

Para maiores informações:
O CEFD está disponibilizando os telefones: 3412-1351/1240/Fax: 3412-1183.

Será realizado após a largada dos atletas, uma partida de RUGBBY 
com a equipe do Recife Rugbby Club X PMPE.  (Nota nº 003/2007/CEFD).

8.2.0.   Jogo Comemorativo alusivo aos 182 º Aniversário da PMPE

8.2.1.   Jogo  de  futebol  entre  as  seleções  dos   Oficiais   da   RMR  X 
            Interior

O Centro de Educação Física e Desportos promoverá no dia 06 de 
junho do corrente ano, Jogo Comemorativo alusivo aos 182 º Aniversário da 
PMPE entre  os  Oficiais  da  RMR X Interior,  a  ser  realizado  no  campo de 
futebol do QCG às 060700JUN2007, determino o comparecimento dos Oficiais 
abaixo relacionados:

Capital/RMR
Grad. Mat. Nome OME

Ten-Cel PM 1571-7 Alberis Tadeu Araújo Silva DGO

Maj PM 1839-2 Luciano José Gomes Monteiro DF

Maj PM 1840-6 Adeilton de Alcantara Rosendo CEC

Maj PM 1863-5 Chusa Ferreira da Silva Junior TRE

Maj PM 1864-3 José Antonio da Silva Filho DGO

Maj PM 21045-5 Gilvandir Vicente Ferreira DGO

Cap PM 1953-4 Sergio Rodrigues de Paula DGO

Cap PM 28727-0 Tulio Barros dos Santos SDS

Cap PM 910580-8 Fábio de Alcantara Rosendo CEC
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7.0.0.   ENTREGA DA MEDALHA PERNAMBUCANA DO MÉRITO 
            POLICIAL MILITAR

7.1.0.   Comissão da MPMPM - Escala de Oficiais – Comparecimento - 
             Determinação

Determino o comparecimento dos Majores abaixo relacionados a 
fim de  integrarem a Comissão de Oficiais  possuidores  da  MPMPM para  a 
solenidade Militar de Entrega da Medalha Pernambucana do Mérito Policial 
Militar,  a  ser  realizada  no  dia  11  JUN  07 (segunda-feira),  no  Ginásio  de 
Esportes Geraldo de Magalhães Melo (Geraldão). 

Comissão da MPMPM
Maj PM Mat. 2005-2/DP, José Franklin Barbosa Mendes Leite
Maj PM Mat. 2007-9/4ª EMG, Jorge Luiz de Araújo 
Maj PM Mat. 1915-1/1º BPTran, Josué Limeira da Silva Júnior
Maj PM Mat. 2036-2/18º BPM, Denys Roberto Soares de Lima
Maj PM Mat. 21030-7/RPMon, Fernando Correia dos Santos
Maj PM Mat. 1995-0/DF, Marcos Aurélio da Silva
Maj PM Mat. 1924-0/BPRp, João Bosco Augusto de Souza
Maj PM Mat. 17372-0/BPRv, José da Silva Neto
Maj PM Mat. 1859-7/CFAP, José Henrique Marinho de Barros
Maj PM Mat. 1947-0/DGOPM, Antônio Pereira de Barros Filho

Suplente:
Maj PM Mat. 21045-5/DGOPM, Gilvandir Vicente Ferreira

Apresentação:

Os oficiais escalados deverão se apresentar em 1115ØØJUN07, ao Chefe da 3ª 
EMG, trajando o uniforme 2º “A” - Túnica branca (com espada, luvas brancas, 
e fiador amarelo), usando a comenda da MPMPM e somente ela.  (Nota nº 
013/2007/3ª EMG).

8.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

8.1.0.   Centro de Educação Física e Desportos

8.1.1.   32ª Corrida Internacional dos Guararapes

O Centro de Educação Física e Desportos (CEFD) promoverá no 
dia 10 de junho do corrente ano, a 32ª Corrida Internacional dos Guararapes, 
com largada prevista  para  às  08  horas,  em frente  ao  Quartel  do  Comando 
Geral/Derby.  A referida  Prova faz  parte do calendário  oficial  da  Federação 
Pernambucana de Atletismo e da programação relativa às comemorações do 
182º aniversário da nossa Instituição.
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mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho:  -  Indeferido,  em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 849/2007/DP-3/SD-2).

2º  Ten  PM Mat.  102133-8/1ª  CIPM,  Marcelo  Matias  de  Souza 
Júnior -  Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE,  no seu 
valor máximo, no período de 27 FEV 2003 a 06 DEZ 2005, tendo em vista que 
a  mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho:  -  Indeferido,  em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 850/2007/DP-3/SD-2).

2º  Ten  PM  Mat.  980772-1/1ª  CIPM,  Edvan  Arruda  Ferraz  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,   no  seu  valor 
máximo, no período de 27 FEV 2003 a 06 DEZ 2005, tendo em vista que a 
mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho:  -  Indeferido,  em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 851/2007/DP-3/SD-2).

2º  Ten PM Mat.  102142-7/10º  BPM, Sérgio Cordeiro Manso  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo, no período de 27 FEV 2003 a 06 DEZ 2005, tendo em vista que a 
mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho:  -  Indeferido,  em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 852/2007/DP-3/SD-2).

2º Ten PM Mat. 102122-2/10º BPM, César Júnior Gomes da Silva 
-  Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo, no período de 27 FEV 2003 a 06 DEZ 2005, tendo em vista que a 
mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho:  -  Indeferido,  em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 853/2007/DP-3/SD-2).

2º  Ten  PM Mat.  990162-0/20º  BPM,  Romilson  Teles  Pereira  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo, no período de 27 FEV 2003 a 06 DEZ 2005, tendo em vista que a 
mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso   de   Formação   de   Oficiais  na 
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Academia de Polícia Militar do Paudalho:  -  Indeferido, em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 854/2007/DP-3/SD-2).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE ASPIRANTE A OFICIAL

2.1.0.   Requerimento Despachado

Asp PM Mat. 980289-4/16º BPM, Eduardo Henrique Scanoni do 
Couto  -  Concessão  da  Gratificação  de Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu 
valor máximo, no período de 27 FEV 2003 a 06 DEZ 2005, tendo em vista que 
a  mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho: -  Indeferido,  em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 848/2007/DP-3/SD-2).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.   Requerimento Despachado

Cb  PM  Mat.  17369-0/CMH,  Inaldo  Francisco  de  Castro  - 
Concessão da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas, 
Insalubres e Perigosas por exercer a  função de Estafeta de prontuário médico 
do serviço de Arquivo Médico e Estatística (SAME), a/c de 20 ABR 2006: - 
Indeferido, por não se enquadrar nas hipóteses previstas no Decreto nº 
14.617, de 31 OUT 90, com as modificações introduzidas pelo Decreto nº 
15.472,  de  03  DEZ  91,  de  acordo  com  o  resultado  da  análise  sobre 
processos  de  concessão  do  Adicional  de  Insalubridade  e  Periculosidade 
para  os  servidores  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  promovida  pela 
Auditoria  Geral  do  Estado  da  Diretoria  de  Controle  do  Tesouro 
Estadual/SEFAZ,  de  que  trata  o  Ofício  AUGE nº  080,  de  29  ABR 98. 
(Nota nº 841/2007/DP-3/SD).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.   Requerimento Despachado

Sd PM Mat. 23831-7/Adido a DP, Marcos Brasileiro de Araújo - 
Cancelamento,  a/c  de  06  NOV  03,  da  Assistência  Médico-Hospitalar  em 
desfavor  de  sua ex-esposa Adilma Alves Peregrino  de  Araújo:  -  Deferido, 
conforme  Art.  58,  §  2°  da  Lei  nº  10.426,  de  27  ABR  90,  e  cópia  do 
Mandado de Averbação e Inscrição.  (Nota nº 822/2007/DP-3/SD).
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5.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL

5.1.0. Desistência do CFO PM/2007 

Francisco Pimentel  de  Araújo Filho,  solteiro,  filho de Francisco 
Pimentel de Araújo e Maria Luzinete Cabral de Araújo, residente na Av. A, 
bloco 280, Aptº. 201, Conjunto Esperança, Fortaleza-CE, candidato aprovado 
no Concurso Vestibular ao CFO – 2007 - Desistência de freqüentar o referido 
curso em virtude de motivos particulares: - 1 – Autorizado; 2 - Ao CRESEP 
para convocação de candidato suplente; 3 - A DP para conhecimento e 
providências para não efetivação da matrícula do requerente.   (Nota nº 
005/2007/CRESEP).

6.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 824, de 24 MAI 2007 

EMENTA: Designa Oficial da  PMPE  como  Defensor em 
                    Processo Administrativo Disciplinar (Conselho 
                    de Disciplina)   

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições prescritas no Art. 
101,  Inciso  I,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
17.589, de 16 JUN 94;

Considerando o teor do Ofício nº 017/CD/046/1ª CPDPM, datado 
de 17 MAI 2007, encaminhado pelo Presidente da 1ª CPDPM, onde solicita a 
apresentação  de  um Oficial,  para  servir  como  Defensor  Dativo  ad  hoc  no 
Conselho de Disciplina o qual responde o Sd PM Mat. 920560-6/10º BPM, 
José Edson Gomes dos Santos;

Considerando o que preconiza os Artigos 3º, Incisos III e IV e 44 
da Lei nº 11.781, de 06 JUN 2000, bem como o Art. 9º, § 4º, alínea “b” do 
Decreto Estadual nº 3.639/75;

Considerando a premente necessidade de se assegurar ao miliciano 
o  contraditório  e  ampla  defesa,  em  atenção  ao  Art.  5º,  Inciso  LV  da 
Constituição Federal,

R E S O L V E:

I  –  Nomear  o  1º  Ten  PM  Mat.  930017-1/CIPCães,  Christiano 
Demetrius  Pacífico, para acompanhar o processo e realizar a defesa do Sd PM 
Mat.  920560-6/10º  BPM,  José  Edson  Gomes  dos  Santos,  no  Conselho  de 
Disciplina ao qual está submetido.


